
 
 
 

 

DOM nº 1721, ano 45, de 20 de dezembro de 2023 - SUPLEMENTO 

 
Decreto - Cont. nº 
0250/2023 

 
Em, 20 de Dezembro de 2023.

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 541.327,69 (Quinhentos e 
Quarenta e Um Mil, Trezentos e Vinte e Sete Reais e Sessenta e Nove Centavos) destinado ao reforço de 
dotações no Orçamento vigente, como segue: 

 
 

04 1 
03.030 

22 1001 2004 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

 

0000034 3191.13 99 15001000 Contribuições Patronais (19)(I) 12.427,07 

  Total da Ação 12.427,07 
  Total da Unidade Orçamentária 12.427,07 

06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 
12 361 0238 1004 Adquirir Veículo para Secretaria de Educ ação e para Transporte Escolar 

0000061 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 47.374,93 

  Total da Ação 47.374,93 

12 361 2007 1006 Construir/Ampliar/Reformar/Equipar Unida des Escolares Municipais 

0000069 4490.51 99 15001001 Obras e Instalações 37.479,39 

0000073 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 55.653,48 

  Total da Ação 93.132,87 

12 361 2007 2016 Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

0000139 3390.30 99 15001001 Material de Consumo 15.201,94 

  Total da Ação 15.201,94 
 
 

15 6 
0000289 

 
10.100 

95 0537 1024 
4490.51 99 

Total da Unidade Orçamentária 
Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 
CONST/REF/RECUP DE MIRANTE DA SERRA 

15001000 Obras e Instalações 

155.709,74 
 
 

7.407,89 

  Total da Ação 7.407,89 
  

15.150 
Total da Unidade Orçamentária 

Fundo Municipal de Saude 

7.407,89 
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10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000360 3190.04 99 15001002 Contratação por Tempo Determinado 65.803,88 

0000363 3190.11 99 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 273.671,47 

0000364 3190.13 99 15001002 Obrigações Patronais 5.246,69 

0000365 3191.13 99 15001002 Contribuições Patronais (19)(I) 14.913,03 

0000370 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 26,00 

  Total da Ação 359.661,07 

10 301 0181 2054 Manut das Ativ do Prog FARMÁCIA BÁSICA 

0000432 3390.30 99 15001002 Material de Consumo 5.521,92 

  Total da Ação 5.521,92 
 
 

08 2 
0000517 

Total da Unidade Orçamentária 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

44 2018 2065 Manter Atividades de Assistencia a Comunidade 

3390.48 99 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

365.182,99 
 
 

600,00 

  Total da Ação 600,00 
  Total da Unidade Orçamentária 600,00 
  Total de Suplementações 541.327,69 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 541.327,69 
(Quinhentos e Quarenta e Um Mil, Trezentos e Vinte e Sete Reais e Sessenta e Nove Centavos), como 
segue: 

02.020 Gabinete do Prefeito 

04 122 1001 2002 Manter as Atividades do Gabinete do Pref eito 

0000012 3190.04 99 15001000 Contratação por Tempo Determinado 350.243,96 

Total da Ação 350.243,96 

Total da Unidade Orçamentária 350.243,96 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 122 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

 

0000031 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 4.937,98 

0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.878,81 

  Total da Ação 9.816,79 
  Total da Unidade Orçamentária 9.816,79 
 

12 3 
0000143 

06.060 
61 2007 2016 
3390.93 99 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto 
Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

15001001 Indenizações e Restituições 

 
 

7.407,89 

  Total da Ação 7.407,89 
 
 

08 1 
0000209 

 
09.090 

22 0037 2025 
3191.13 99 

Total da Unidade Orçamentária 
Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação Manutenção da 
Secretaria de Assistencia Social e Habitação 

15001000 Contribuições Patronais (19)(I) 

7.407,89 
 
 

2.306,71 

  Total da Ação 2.306,71 
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15.150 

Total da Unidade Orçamentária 
Fundo Municipal de Saude 

2.306,71 
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________________________ 

10 122 0037 1026 Const/Ref/Recup de Predio Sede da Sec de saude 
0000340 4490.30 99 15001002 Material de Consumo  

Total da Ação 
171.552,34 
171.552,34 

Total da Unidade Orçamentária 171.552,34 
Total de Anulações 541.327,69 

Total de Outras Fontes 0,00 

Total Geral de Fontes 541.327,69 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

ANTONIO JUSTINO DE 
ARAUJO NETO 

Prefeito Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0249/2023 

 
Em, 20 de Dezembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 818.175,64 (Oitocentos e Dezoito 
Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos) destinado ao reforço de dotações no 
Orçamento vigente, como segue: 

 
02.020 Gabinete do Prefeito 

04 122 1001 2002 Manter as Atividades do Gabinete do Pref eito 

0000012 3190.04 99 15001000 Contratação por Tempo Determinado 502.809,87 

0000013 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 26.774,00 

  Total da Ação 529.583,87 

08 243 0137 2003 Manut das Ativ do Conselho Tutelar 

0000021 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.925,00 

  Total da Ação 7.925,00 
 
 

04 1 

0000030 

Total da Unidade Orçamentária 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

22 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

537.508,87 
 
 

15.486,39 

0000031 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 37.389,84 

0000034 3191.13 99 15001000 Contribuições Patronais (19)(I) 28.727,63 

0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.904,90 

  Total da Ação 87.508,76 

28 331 0976 2008 Manter as Atividades do PASEP 

0000050 3390.47 99 15001000 Obrigações Tributárias e Contributivas 52.729,86 

  Total da Ação 52.729,86 
  Total da Unidade Orçamentária 140.238,62 
 

08 1 

0000207 

09.090 Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação 

22 0037 2025 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social e Habitação 

3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

 
 

24.778,80 

0000208 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 1.159,80 

  Total da Ação 25.938,60 
  Total da Unidade Orçamentária 25.938,60 
 10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente  
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15 452 1001 2034 Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

0000292 3190.04 99 15001000 Contratação por Tempo Determinado 2.640,00 

0000293 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 111.499,66 

0000297 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 349,89 

  Total da Ação 114.489,55 
  Total da Unidade Orçamentária 114.489,55 
  Total de Suplementações 818.175,64 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 818.175,64 (Oitocentos e Dezoito Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0248/2023 

 
Em, 20 de Dezembro de 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 254.178,58 (Duzentos e 
Cinquenta e Quatro Mil, Cento e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Oito Centavos) destinado ao reforço de 
dotações no Orçamento vigente, como segue: 

 
15.150 Fundo Municipal de Saude 

10 122 0037 1026 Const/Ref/Recup de Predio Sede da Sec de saude 

0000340 4490.30 99 15001002 Material de Consumo  
Total da Ação 

171.552,34 
171.552,34 

10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000360 3190.04 99 15001002 Contratação por Tempo Determinado 11.892,12 

0000363 3190.11 99 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 61.370,75 

0000365 3191.13 99 15001002 Contribuições Patronais (19)(I) 3.360,28 

0000370 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.951,58 

  Total da Ação 79.574,73 

10 331 0976 2045 Manter as Atividades do PASEP do Fms 

0000371 3390.47 99 15001002 Obrigações Tributárias e Contributivas 3.051,51 

  Total da Ação 3.051,51 
  Total da Unidade Orçamentária 254.178,58 
  Total de Suplementações 254.178,58 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 254.178,58 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Cento e Setenta e Oito Reais e 
Cinquenta e Oito Centavos). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
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________________________ 

 

 

ANTONIO JUSTINO DE 
ARAUJO NETO 

Prefeito Constitucional 



‘ 
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Decreto - Cont. nº 
0253/2023 

 
Em, 20 de Dezembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 416.109,73 (Quatrocentos e 
Dezesseis Mil, Cento e Nove Reais e Setenta e Três Centavos) destinado ao reforço de dotações no 
Orçamento vigente, como segue: 

 
14.140 Impresp 

04 122 1002 2041 Manter as Atividades do Impresp 

0000328 3190.11 99 18001111 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.500,35 

0000329 3190.13 99 18001111 Obrigações Patronais 3.007,84 

0000330 3191.13 99 18001111 Contribuições Patronais (19)(I) 370,27 

0000335 3390.39 99 18001111 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.789,50 

  Total da Ação 15.667,96 

09 272 2025 2043 Manter Atividades dos Inativos e Pension istas 

0000338 3190.01 99 18001111 Aposentadorias, Reserva Remunerada e 
Reformas 

354.608,91 

0000339 3190.03 99 18001111 Pensões  45.832,86 

   Total da Ação 400.441,77 
   Total da Unidade Orçamentária 416.109,73 
   Total de Suplementações 416.109,73 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Superavit Financeiro apurado no exercício anterior na forma do artigo 43, parágrafo primeiro, inciso I, da 
Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 416.109,73 (Quatrocentos e Dezesseis Mil, Cento e Nove Reais e 
Setenta e Três Centavos). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 



‘ 
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________________________ 

 

 

ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0252/2023 

 

Em, 20 de Dezembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 197.999,76 (Cento e Noventa 
e Sete Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta e Seis Centavos) destinado ao reforço de 
dotações no Orçamento vigente, como segue: 

 
06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 361 2007 2014 Manter Atividades da Educação Básica - FUNDEB 70% 

0000105 3190.04 99 15421070 Contratação por Tempo Determinado 113.364,18 

  Total da Ação 113.364,18 

12 365 0271 2021 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

0000165 3190.04 99 15421070 Contratação por Tempo Determinado 5.768,44 

0000166 3190.11 96 15421070 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 78.867,14 

  Total da Ação 84.635,58 
  Total da Unidade Orçamentária 197.999,76 
  Total de Suplementações 197.999,76 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 197.999,76 (Cento e Noventa e Sete Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e 
Setenta e Seis Centavos). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

  
ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 



‘ 
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Decreto - Cont. nº 
0251/2023 

 

Em, 20 de Dezembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 140.445,82 (Cento e 
Quarenta Mil, Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Dois Centavos) destinado ao reforço 
de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

 
06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 361 0238 1004 Adquirir Veículo para Secretaria de Educ ação e para Transporte Escolar 

0000061 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente 22.349,02 

  Total da Ação 22.349,02 

12 361 2007 2016 Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

0000135 3190.13 99 15001001 Obrigações Patronais 24.516,82 

0000136 3191.13 99 15001001 Contribuições Patronais (19)(I) 83.168,21 

0000141 3390.36 99 15001001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.640,00 

0000142 3390.39 99 15001001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 363,88 

0000143 3390.93 99 15001001 Indenizações e Restituições 7.407,89 

  Total da Ação 118.096,80 
  Total da Unidade Orçamentária 140.445,82 
  Total de Suplementações 140.445,82 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 140.445,82 (Cento e Quarenta Mil, Quatrocentos e Quarenta e Cinco 
Reais e Oitenta e Dois Centavos). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0247/2023 

 
Em, 20 de Dezembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 636.175,01 (Seiscentos e Trinta e 
Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais e Um Centavo) destinado ao reforço de dotações no Orçamento 
vigente, como segue: 

 
01 0 

01.010 Câmara Municipal 
31 2001 2001 Manter Atividades do Poder Legislativo 

 

0000003 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 77.116,62 

0000004 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 8.734,74 

  Total da Ação 85.851,36 
 
 

04 1 

0000030 

Total da Unidade Orçamentária 
03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

22 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

85.851,36 
 
 

138.245,18 

0000031 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 1.641,00 

0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 279,00 

  Total da Ação 140.165,18 
 
 

13 3 
0000565 

Total da Unidade Orçamentária 
07.070 Sec Munic de Cultura e Turismo 

92 0307 2074  Manutenção das Atividades da Lei Paulo Gustavo 

3390.31 99 17150000 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

140.165,18 
 
 

13.641,00 

Desportivas e Outras (6)(I)  
Total da Ação 

 
13.641,00 

Total da Unidade Orçamentária 

09.090 Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação 
08 244 0137 2033 MANT. ATIV. PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROF. A 

POPULAÇÃO VULNERAVEL 

13.641,00 

 

0000247 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.730,00 

  Total da Ação 2.730,00 
  

10.100 
Total da Unidade Orçamentária 

Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 
2.730,00 
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15 695 0537 1024 CONST/REF/RECUP DE MIRANTE DA SERRA 

0000289 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações  
Total da Ação 

87.621,21 

87.621,21 

15 452 1001 2034 Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

0000297 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.150,11 

  Total da Ação 3.150,11 
  Total da Unidade Orçamentária 90.771,32 

15.150 Fundo Municipal de Saude 
10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000363 3190.11 99 15001002 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 29.300,15 

  Total da Ação 29.300,15 

10 301 0171 2047 Manut das Ativ. do Prog SAUDE DA FAMILIA 

0000387 3190.04 904 16000000 Contratação por Tempo Determinado 73.324,00 

0000388 3190.11 99 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 77.663,00 

  Total da Ação 150.987,00 

10 301 0171 2048 Manut das Ativ do Prog Agentes Comunitarios de Saude e Endemias 

0000397 3190.11 99 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 122.705,00 

  Total da Ação 122.705,00 
 
 

08 2 

0000516 

 
16.160 

44 2018 2065 

3390.39 99 

Total da Unidade Orçamentária 
Fundo Municipal de Assistencia Social 
Manter Atividades de Assistencia a Comunidade 

15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

302.992,15 
 
 

24,00 

  Total da Ação 24,00 
  Total da Unidade Orçamentária 24,00 
  Total de Suplementações 636.175,01 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 636.175,01 
(Seiscentos e Trinta e Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais e Um Centavo), como segue: 

01.010 Câmara Municipal 

01 031 2001 1002 Aquisição de Equipamentos para Câmara Municipal 

0000002 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 14.600,00 

  Total da Ação 14.600,00 

01 031 2001 2001 Manter Atividades do Poder Legislativo 

0000006 3390.14 99 15001000 Diárias - Civil 5.568,00 

0000007 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 12.658,00 

0000008 3390.35 99 15001000 Serviços de Consultoria 9.700,00 

0000009 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 26.430,00 

0000010 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.895,36 

  Total da Ação 71.251,36 
  Total da Unidade Orçamentária 85.851,36 
 02.020 Gabinete do Prefeito  
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04 122 1001 2002 Manter as Atividades do Gabinete do Pref eito 

0000013 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.431,00 

  Total da Ação 4.431,00 
 
 

12 3 

0000134 

Total da Unidade Orçamentária 
06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

61 2007 2016  Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

3190.11 99 15001001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

4.431,00 
 
 

1.394,39 

0000135 3190.13 99 15001001 Obrigações Patronais 4.057,71 

0000136 3191.13 99 15001001 Contribuições Patronais (19)(I) 72.459,65 

0000137 3390.14 99 15001001 Diárias - Civil 460,00 

  Total da Ação 78.371,75 
  Total da Unidade Orçamentária 78.371,75 
 

13 3 

0000568 

07.070 Sec Munic de Cultura e Turismo 

92 0307 2074  Manutenção das Atividades da Lei Paulo Gustavo 3390.39 

99 17150000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

13.641,00 

  Total da Ação 13.641,00 
 
 

08 1 

0000209 

Total da Unidade Orçamentária 
09.090 Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação 

22 0037 2025 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social e Habitação 

3191.13 99 15001000 Contribuições Patronais (19)(I) 

13.641,00 
 
 

3.150,11 

  Total da Ação 3.150,11 
  Total da Unidade Orçamentária 3.150,11 
 

15 6 
10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

95 0537 1024 CONST/REF/RECUP DE MIRANTE DA SERRA 

 

0000289 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações  138.245,18 

   Total da Ação 138.245,18 

20 606 2004 2035 Manter Atividades do Setor Agricola 

0000305 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 9.249,46 

  Total da Ação 9.249,46 
  Total da Unidade Orçamentária 147.494,64 

15.150 Fundo Municipal de Saude 
10 122 0037 1026 Const/Ref/Recup de Predio Sede da Sec de saude 

0000343 4490.51 99 15001002 Obras e Instalações  0,01 

   Total da Ação 0,01 

10 302 2013 1028 Construir/Ampliar/Reformar e Equipar Unidades de Saúde 

0000350 4490.51 99 15001002 Obras e Instalações 1,50 

0000353 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

  Total da Ação 2,50 



 
 
 

 

DOM nº 1721, ano 45, de 20 de dezembro de 2023 - SUPLEMENTO 

10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000364 3190.13 99 15001002 Obrigações Patronais 6.633,79 

0000365 3191.13 99 15001002 Contribuições Patronais (19)(I) 22.620,48 

0000366 3390.14 99 15001002 Diárias - Civil 1,00 

0000369 3390.36 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

0000370 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,85 

  Total da Ação 29.257,12 

10 331 0976 2045 Manter as Atividades do PASEP do Fms 

0000371 3390.47 99 15001002 Obrigações Tributárias e Contributivas 40,52 

  Total da Ação 40,52 

10 301 0171 2048 Manut das Ativ do Prog Agentes Comunitarios de Saude e Endemias 

0000401 3390.39 99 16000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.005,00 

  Total da Ação 20.005,00 

10 302 0176 2051 Manut das Ativ do Prog TETO MUN DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 

0000419 3190.04 99 16000000 Contratação por Tempo Determinado 102.700,00 

0000420 3190.11 99 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.987,00 

  Total da Ação 253.687,00 
 
 

08 2 

0000510 

Total da Unidade Orçamentária 
16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

44 2018 2065 Manter Atividades de Assistencia a Comunidade 

3330.43 99 15001000 Subvenções Sociais 

302.992,15 
 
 

219,00 

0000514 3390.32 99 15001000 Material de Distribuição Gratuita 24,00 

  Total da Ação 243,00 
  Total da Unidade Orçamentária 243,00 
  Total de Anulações 636.175,01 
  Total de Outras Fontes 0,00 

  Total Geral de Fontes 636.175,01 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

  
ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 


